
 
 

ATA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA 

Ata nº 01/2020 da Reunião Ordinária do Fundo 

Estadual do Meio Ambiente - FEMA 

Aos quinze dias do mês de maio de dois mil e vinte, às quatorze horas, na Secretaria 

de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo - SEDEST, realizou-se de 

forma virtual a Reunião do Conselho de Administração do Instituto Água e Terra - IAT, 

nos termos do Decreto nº 3240/2000. Referido Conselho foi composto sob a presidência 

do Excelentíssimo Secretário de Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo 

- SEDEST, Senhor MARCIO NUNES, com as demais autoridades presentes: Senhor 

VALDEMAR BERNARDO JORGE, Secretário de Estado de Planejamento e Projetos 

Estruturantes - SEPL; Senhor NORBERTO ORTIGARA, Secretário de Estado da 

Agricultura e Abastecimento - SEAB; Senhora LETICIA FERREIRA DA SILVA, 

Procuradora Geral do Estado - PGE; Senhor MARCOS ANTONIO PINTO, 

representante dos servidores e o Senhor EVERTON RIBEIRO DA COSTA, Secretário 

Executivo do Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA. Para assessoramento técnico 

em relação aos assuntos da pauta foram convidados o Senhor EDER ROGÉRIO 

STELA, Diretor Administrativo e Finanças do Instituto Água e Terra - IAT e a Senhora 

EDNEIA ALKAMIN, Assessora Técnica da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Sustentável e do Turismo - SEDEST. Dando início aos trabalhos, o Secretário Executivo 

do Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA fez a abertura da reunião e agradeceu a 

presença de todos os membros. Em seguida, foi retificado na convocação o Decreto nº 

3240/2000 e explicado que o Fundo Estadual do Meio Ambiente - FEMA é vinculado e 

gerenciado pelo Instituto Água e Terra - IAT, sendo o Conselho Administrativo do 

Instituto Água e Terra (antigo IAP) responsável pela aprovação de contas e plano de 

aplicação. Após, prosseguiram as deliberações: 1) Apresentação para aprovação dos 

recursos aplicados em 2019. Referidos recursos tiveram seus planos de aplicação 

aprovados nas reuniões do Conselho em anos anteriores, cabendo nesse momento 

somente a aprovação de sua execução, sendo eles: A) Policia Ambiental/SEMA/IAP, 

convênio aprovado em 2016 com o plano de aplicação para os anos de 2017/2020. Em 

2019 foi provisionado o valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), 

porém este valor não foi executado pelo Batalhão que solicitou sua realocação para 

2020. B) Encargos do PASEP e despesas bancárias, aprovados na reunião de 2018, 

tiveram aplicação em 2019 de R$ 225.534,15 (duzentos e vinte e cinco mil quinhentos 

e trinta e quatro reais e quinze centavos). C) Programa de Residência Técnica em 



 
 

Gestão Ambiental, aprovado na reunião de 2017, com plano de aplicação para os anos 

de 2017/2020, foi aplicado em 2019 o valor de R$ 2.581.000,00 (dois milhões 

quinhentos e oitenta e um mil reais), possuindo saldo remanescente para 2020 de R$ 

14.159,73 (quatorze mil cento e cinquenta e nove reais e setenta e três centavos). D) 

Programa de Assessoramento Remoto - SIMEPAR/PSA, aprovado na reunião de 2017, 

com plano de aplicação para os anos de 2017/2020. Em 2019 foram gastos R$ 

265.158,07 (duzentos e sessenta e cinco mil cento e cinquenta e oito reais e sete 

centavos) restando R$ 719.725,00 (setecentos e dezenove mil setecentos e vinte e 

cinco reais) para execução em 2020. E) Despesas correntes que são os gastos de 

custeio do Instituto Água e Terra – IAT, aprovados na reunião de 2018, somam em 2019 

R$ 742.746,46 (setecentos e quarenta e dois mil setecentos e quarenta e seis reais e 

quarenta e seis centavos). F) Convênio de Educação Ambiental, aprovado na reunião 

de 2018, com execução de R$ 109.935,00 (cento e nove mil novecentos e trinta e cinco 

reais) em 2019. G) Jogos de Aventura e Natureza em convênio com o Instituto 

Paranaense de Ciência do Esporte - IPC, executado em 2019 no valor de R$ 500.000,00 

(quinhentos mil reais), aprovado ad referendum. H) Sistema Estadual de Fiscalização, 

aprovado na reunião de 2016, porém sem execução em 2019, com saldo remanescente 

de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). I) Pagamento de Serviços Ambientais - PSA, no 

âmbito do estado do Paraná, concedendo incentivo econômico a proprietários rurais 

(conforme planilha anexa) pela conservação da Biodiversidade e Unidades de 

Conservação, aprovado na reunião de 2017, com aplicação nos anos de 2017/2020, 

tendo sido aplicado até 2019 o valor de R$ 711.013,90 (setecentos e onze mil treze 

reais e noventa centavos), com saldo remanescente para o ano 2020 de R$ 312.900,00 

(trezentos e doze mil e novecentos reais). O total desembolsado em 2019 foi de R$ 

7.160.530,23 (sete milhões cento e sessenta mil, quinhentos e trinta reais e vinte e três 

centavos) ficando para 2020 saldo financeiro de R$ 3.226.784,13 (três milhões duzentos 

e vinte e seis mil setecentos e oitenta e quatro reais e treze centavos) e saldo 

orçamentário de R$ 2.913.884,73 (dois milhões novecentos e treze mil oitocentos e 

oitenta e quatro reais e setenta e três centavos), sendo o saldo orçamentário inferior ao 

financeiro devido a valores empenhados nos anos anteriores, como exemplo o 

Pagamento de Serviços Ambientais - PSA, que quando da celebração do convênio foi 

feito o empenho do valor total não comprometendo o orçamento de 2019. 2) 

Apresentação da Lei Estadual nº 20.087/2019, que altera o artigo 5º da Lei nº 

12.945/2000 que instituiu o Fundo Estadual do Meio ambiente - FEMA, conforme 

comparativo em anexo. 3) Apresentação dos respectivos saldos orçamentário e 



 
 

financeiro do Fundo Estadual do Meio ambiente - FEMA. Para 2020 a expectativa 

de saldo financeiro e orçamentário será de R$ 50.794.000,00 (cinquenta milhões 

setecentos e noventa e quatro mil reais) oriundos da seguinte forma: saldo superavitário 

da fonte 258 no valor de R$ 30.461.000,00 (trinta milhões quatrocentos e sessenta um 

mil reais), saldo superavitário da fonte 138 no valor de R$ 11.833.000,00 (onze milhões 

oitocentos e trinta e três mil reais) e previsão de arrecadação de R$ 8.500.000,00 (oito 

milhões e quinhentos mil reais). A aplicação está estimada em R$ 42.349.430,39 

(quarenta e dois milhões trezentos e quarenta e nove mil quatrocentos e trinta reais e 

trinta e nove centavos), sendo R$ 3.226.784,73 (três milhões duzentos e vinte e seis mil 

setecentos e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos) continuidade de projetos 

de anos anteriores, gerando a expectativa de superávit em 2020 de R$ 5.217.784,88 

(cinco milhões duzentos e dezessete mil setecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e 

oito centavos). 4) Aprovação dos Projetos para 2020 e anos subsequentes, bem 

como os seus planos de aplicação de 2020. A) Residentes Técnicos na Gestão 

Ambiental - Turma 2020/2022, valor do plano de aplicação de R$ 12.023.015,60 (doze 

milhões vinte e três mil e sessenta centavos), sendo executado até a presente data R$ 

880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais), com previsão de desembolso para 2021 de 

R$ 4.450.540,00 (quatro milhões quatrocentos e cinquenta mil e quinhentos e quarenta 

reais) e para 2022 de R$ 78.200.00 (setenta e oito mil e duzentos reais). B) Residência 

Técnica em Gestão Pública, com plano de aplicação de R$ 2.280.000,00 (dois milhões 

duzentos e oitenta mil reais) para os anos de 2020/2022, sendo para 2020 R$ 

570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais); para 2021 R$ 1.140.000,00 (um milhão 

cento e quarenta mil reais) e para 2022 R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais). 

C) Programa Municipal de Investimento Sustentável – PMAIS, contrato de gestão com 

a Invest Paraná, será aplicado o valor de R$ 4.320.000,00 (quatro milhões trezentos e 

vinte mil reais) sendo R$ 2.160.000,00 (dois milhões cento e sessenta mil reais) para 

2020 e R$ 2.160.000,00 (dois milhões cento e sessenta mil reais) para 2021. D) 

Despesas correntes para o ano de 2020 no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e 

oitocentos mil reais). E) Ações Ambientais em 2020 no valor de R$ 3.500.000,00 (três 

milhões e quinhentos mil reais), sendo R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 

reais) para o Programa Saúde Única Animal; R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para 

Iniciativas Estaduais de Proteção e Conservação da Fauna Silvestre Vitimada e R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais) para programas de educação ambiental. F) PASEP 

no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para 2020. G) Termo de Cooperação 

SETI/IAT no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) destinados a Saúde Única 



 
 

Animal, empenhado em 2019 com execução para 2020. H) Implementação/revitalização 

de Parques Urbanos em municípios do Estado do Paraná, no valor de R$ 15.500.000,00 

(quinze milhões e quinhentos mil reais) prazo de  execução para 2020/2021. I) 

Contratação da CELEPAR para prestação de serviços continuados na área de 

Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, no valor de R$ 1.891.073,00 (um 

milhão oitocentos e noventa e um mil e setenta e três reais). J) Aquisição de veículos e 

embarcações, visando renovar a frota do Instituto Água e Terra - IAT, no valor de R$ 

4.770.000,00 (quatro milhões setecentos e setenta mil reais). L) Convênio com o Corpo 

de Bombeiros - Programa Previna, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). 

M) Programa SICAR 2, visando a regularização ambiental de propriedades e posses 

rurais - Lei 12.651/2012 no âmbito do Sistema Nacional de Informações sobre Meio 

Ambiente, para execução nos anos de 2020/2024 no valor de R$ 5.774.946,00 (cinco 

milhões setecentos e setenta e quatro mil novecentos e quarenta e seis reais), sendo 

R$ 1.709.639,00 (um milhão setecentos e nove mil seiscentos e trinta e nove reais) para 

2020; R$ 1.022.539,00 (um milhão vinte e dois mil quinhentos e trinta e nove reais) para 

2021; R$ 987.759,22 (novecentos e oitenta e sete mil setecentos e cinquenta e nove 

reais e vinte e dois centavos) para 2022; R$ 1.067.251,00 (um milhão sessenta e sete 

mil duzentos e cinquenta e um reais) para 2023 e R$ 987.759,00 (novecentos e oitenta 

e sete mil setecentos e cinquenta e nove reais) para 2024. N) Informações de Dados 

Espaciais - IDE no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quintos mil reais) sendo 

R$ 2.034.461,79 (dois milhões trinta e quatro mil quatrocentos e sessenta e um reais e 

setenta e nove centavos) para 2020 e R$ 2.465.538,21 (dois milhões quatrocentos e 

sessenta e cinco mil quinhentos e trinta e oito reis e vinte e um centavos) para 2021. 

Por fim, em 2020 o valor financeiro é de R$ 42.349.430,39 (quarenta e dois milhões, 

trezentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e trinta reais e trinta e nove centavos) e 

o valor orçamentário é de R$ 41.849.430,30 (quarenta e um milhões oitocentos e 

quarenta e nove mil quatrocentos e trinta reais e trinta centavos). Após a apresentação 

o Presidente do Conselho colocou em votação a prestação de contas de 2019, sendo 

aprovada e, em seguida, os novos projetos  de 2020 e seus respectivos planos de 

aplicação, sendo aprovados os projetos   assim como o plano de aplicação de 2020 por 

todos os membros do Conselho de Administração, por questão de lei orçamentária as 

execuções dos planos de aplicação para anos vindouros deverão novamente passar 

pelo Conselho . A Procuradora Geral do Estado solicitou a realização de uma reunião 

extraordinária para exposição das aplicações dos anos anteriores do Fundo Estadual 

do Meio Ambiente - FEMA. Nada mais havendo a ser tratado foi encerrada a reunião, 



 
 

sendo lavrada a presente ata que segue assinada pelos membros do Conselho de 

Administração, acompanhada dos documentos expostos e analisados em reunião.  

 

Marcio Nunes  
Secretário de Estado do 
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Valdemar Bernardo Jorge 
Secretário de Estado do Planejamento 
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